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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
PRO-REITORIA DE PESQUISA, POS-GRADUACAO E INOVACAO 

CENTRO DE CIENCIA ANIMAL - BIOTERIO

TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 14/2022

(Processo Administrativo n.°  23109.006493/2022-01)

1.DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para eventual aquisição de MARAVALHA DE PINUS FINA E TRATADA. SACOS COM 5 KG, conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE ESTIMADA

VALOR UNITÁRIO
DE REFERÊNCIA
(R$)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA (R$)

1

 

30.24.000692-MARAVALHA DE PINUS FINA E
TRATADA. SACOS COM 5 KG Maravalha de
pinus especial, obtida de madeira, inodora com
capacidade de absorção de água (c.a) (%)
especificado > 300; na cor marfim, secagem em
forno rotativo vazado com temperatura a 100 ºC /
calorias permanecendo média 2 a 3 horas; em lasca
de madeira com espessura de no mínimo 1 mm, que
não tenha sofrido prévio tratamento químico; se
houver presença de fungos manchadores e/ou
apodrecedores é aceitável no máximo 5%; para
forragem de caixa para animais de laboratórios, sem
contaminação, não sendo oriundo de carpintaria e
outros; obtenção da granulometria / dimensão das
partículas através de peneiras em 28,6 mm (17/8"),
22,2 mm (7,8"); 15,9 mm (5/8"), 9,5 mm (3,8"), 4,8
mm (3,16"), bandeja 0 a 5 acondicionada em saco
tipo cereal nylon; e suas condições deverão estar de
acordo com Portaria MAARA 301 de 19/04/96 e
Resolução SAA 10 de 19/04/02. 

 

Sacos de 5 kg 1200 R$ 36,95 R$ 44.340,00

 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura da ata de registro de preços, improrrogável na forma do art. 15,
§ 3º, inc. III, da Lei nº 8.666/93.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da aquisição encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2 Conforme o Art. 3º do Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013: o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I. quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
II. quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa; 
III. quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;
ou
IV. quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.2.1 O objeto deste pregão se enquadra nas hipóteses de números I, II e IV visto as aquisições estarem relacionadas a previsão de entrega parcelada do
objeto desta licitação.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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4.1 O objeto a ser adquirido é caracterizado como bens comuns de que trata a Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024/2019, haja vista que os padrões de
desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas do fornecimento são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas,
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão, com registro em Sistema de Registro de Preços.

4.2 A execução da aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados do fornecedor e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a estimativa do seguinte cronograma:

Parcela Data Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

01 15/12/2022 01 300 R$ 36,95 R$11.085,00

02 15/03/2023 01 300 R$ 36,95 R$11.085,00

03 15/06/2023 01 300 R$ 36,95 R$11.085,00

04 15/09/2021 01 300 R$ 36,95 R$11.085,00

5.2. As datas informadas no cronograma do item 5.1 são de caráter estimativo. As datas de emissão dos pedidos permanecerão vinculadas às necessidades
dos materiais e disponibilidade de espaço para estocagem da CONTRATANTE.

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial.

6.1.1. A contratação atende ao Decreto Nº 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012 no que tange o artigo 4 parágrafo 7 “origem ambientalmente regular dos
recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras” e o artigo 5 “A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais
dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material reciclado, atóxico ou
biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade”.

6.1.2. O Centro de Ciência Animal segue o PGRSS apresentado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto. O descarte do material gerado está de
acordo com a legislação vigente.

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

7.1 Poderá ser exigida a apresentação de amostra para análise e aprovação do objeto desta licitação de acordo com as exigências descritas neste documento.
A amostra deverá ser apresentada em até 48 (quarenta e oito) horas, após solicitação, sendo esta enviada via correio ou entregue diretamente no seguinte
endereço: Centro de Ciência Animal – CCA - Rua Três, SN – Campus Universitário Morro do Cruzeiro, na cidade de Ouro Preto – MG, CEP: 35.400-000,
em sua embalagem original (saco de 5 kg) para que sejam examinadas a integridade da embalagem, características físicas do produto tais como dimensões
das lascas de maravalha, presença de sujidades e bolores, odor, coloração e quantidade de pó.

7.2 O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) emissão da nota de empenho, em remessa parcelada, no endereço Centro de Ciência Animal –
CCA, Rua Três, S/N, Universidade Federal de Ouro Preto, Campus Universitário s/n, Morro do Cruzeiro – Ouro Preto – MG, CEP: 35400-000, no horário
de 07:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira. O fornecedor deverá, antes de efetuar a entrega, entrar em contato com a CSU/Centro de Ciência Animal
pelos telefones (31) 3559-1392/1279/1673 para fins de agendamento. O descarregamento do material ficará a cargo da empresa contratada, que deverá
garantir o bom estado do objeto até o depósito interno do CCA.

7.3 O fornecedor deverá comunicar à Coordenadoria de Suprimentos, Centro de Convergência, Campus Universitário, Morro do Cruzeiro, Ouro Preto-
MG, CEP 35400-000, por escrito, no prazo máximo de 24 horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega do bem, informando os motivos que
impossibilitem o cumprimento do previsto no subitem 7.2.

7.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, Renata Alves
de Oliveira e Castro, SIAPE: 2.010.321, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.8 Os bens deverão ser entregues e acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.

7.9 O fornecedor deverá remover, às suas expensas, todo o bem que estiver em desacordo com as especificações básicas e/ou aquele que for constatado
dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.



26/09/2022 09:51 SEI/UFOP - 0399764 - Termo de Referência - Materiais e Equipamentos

https://sei.ufop.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=442219&infra_sistema=1… 3/7

7.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
objeto.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 São obrigações da Contratante:

8.1.1 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.2 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

8.1.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.5 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: Data de fabricação, Validade, fabricante, procedência e granulometria;

9.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5 manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.

9.7 Atender aos seguintes critérios de sustentabilidade de acordo com o Decreto Nº 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012:

     9.7.1 - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

     9.7.2 - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

     9.7.3 - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

     9.7.4 - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

     9.7.5 - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da contratação.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1 A fiscalização da execução do objeto deve ser realizada de forma adequada por profissional com experiência na área.

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.4 Para o controle e fiscalização do objeto contratual, a CONTRATANTE indica a servidora Renata Alves de Oliveira e Castro, SIAPE
2.010.321 para atuar como gestor, o servidor Erika Cristina da Silva Oliveira Siqueira, SIAPE 1.643.029 para atuar como gestor substituto.
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13. DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto.

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

13.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

13.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.

13.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.11.1 Será rescindida a contratação em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

(6/100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

                                                         

                                                         

14. DO REAJUSTE

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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15.1 Não será exigida a prestação de garan�a da execução, tendo em vista as condições do fornecimento e recebimento dos produtos, aplicando-se ao
caso a faculdade do art. 56, caput, da Lei nº 8.666/93.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da aquisição;

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3 falhar ou fraudar na execução do objeto;

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5 cometer fraude fiscal;

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

16.2.2 multa moratória de 0,033% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.2.3 multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da aquisição, no caso de inexecução total do objeto;

16.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

16.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência.

16.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

16.3 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

16.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1  A Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

16.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.

17.2 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.2.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17.2.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:

17.2.1.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano no fornecimento, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes, não havendo obrigatoriedade deste 01 (um) ano ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da INSEGES/MPDG n. 5/2017.

17.2.1.1.2 Para a comprovação que trata o item 17.3.1.1.1, somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, seis meses do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da
INSEGES/MP n. 5, de 2017.

17.2.1.1.3  Deverá haver a comprovação do fornecimento do quantitativo mínimo de 50% do total estimado para a licitação (600 sacos do item 1), para o
período indicado no item 17.3.1.1.1.

17.2.1.1.4 Para comprovação do quantitativo mínimo que trata o item 17.3.1.1.3 , poderá ser admitida a apresentação de diferentes atestados de
fornecimento executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

17.2.1.1.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

17.3 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.3.1 Valores unitários: conforme tabela do item 1.1 do Termo de Referência.

17.3.2 Valor Global: R$ 44.340,00 (quarenta e quatro mil trezentos e quarenta reais).

17.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por  item.

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17.7 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta,
no Centro de Ciência Animal – CCA - Rua Três, SN – Campus Universitário Morro do Cruzeiro, na cidade de Ouro Preto – MG, CEP: 35.400-000, em sua
embalagem original (saco de 5 kg) , dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação.

17.7.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

17.7.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

17.7.3 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

integridade da embalagem, características físicas do produto tais como dimensões das lascas de maravalha, presença de sujidades e bolores, odor, coloração
e quantidade de pó

17.7.3.1 Maravalha de pinus especial, obtida de madeira, inodora com capacidade de absorção de água (c.a) (%) especificado > 300; na cor marfim,
secagem em forno rotativo vazado com temperatura a 100 ºC / calorias permanecendo média 2 a 3 horas;

17.7.3.2 Lasca de madeira com espessura de no mínimo 1 mm, que não tenha sofrido prévio tratamento químico;

17.7.3.3 Presença de fungos manchadores e/ou apodrecedores é aceitável no máximo 5%;

17.7.3.4 Quantidade de pó igual ou inferior à última marca/fornecedor aprovada para compra no processo SEI 23109.008195/2021-66.

17.7.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

17.7.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

17.7.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

17.7.7 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o
qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

17.7.8 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1 O custo es�mado da aquisição é de R$ 44.340,00.

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

 

Ouro Preto, ____ de ___________ de _____.

 

__________________________________
Iden�ficação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

Documento assinado eletronicamente por Renata Alves de Oliveira e Castro, CHEFE DO CENTRO DE CIÊNCIA ANIMAL, em 21/09/2022, às 11:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0399764 e o código CRC 114D58CA.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.006493/2022-01 SEI nº 0399764

R. Diogo de Vasconcelos, 122, - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, CEP 35400-000 
Telefone: (31)3559-1367   - www.ufop.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

